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AC²RD¢O N� 221, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022

PROCESSO ¨TICO DISCIPLINAR N� 38/2022
EMENTA: AUS©NCIA DE REGISTRO DE EMPRESA. PRONTU RIO DESATUALIZADO. MULTA DE
DUAS ANUIDADES

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo Ètico disciplinar acima
epigrafado, em que È representada a profissional fisioterapeuta G.C.S. adotado o voto da
Conselheira Relatora e a motivaÆÂo constante da ata de julgamento, que passa a fazer
parte do presente: "ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-2, por maioria, pela
procedÉncia da representaÆÂo com aplicaÆÂo da penalidade de multa de duas anuidades".
Fica designado para elaboraÆÂo do acÒrdÂo a Conselheira-Relatora Dra. Denise Flavio de
Carvalho Botelho Lima.

A sessÂo de julgamento teve a presenÆa Dr. Wilen Heil e Silva (Presidente); Dr.
Diego de Faria MagalhÂes Torres; Dra. Denise FlÀvio de Carvalho Botelho Lima; Dr. Carlos
Roberto Pinto Pereira; Dr. JoÂo Carlos MagalhÂes; Dr. Clailson Henriques de Almeida Farias;
Dr. Leonardo Brito de Oliveira; Dr. Rubens GuimarÂes MendonÆa; Dr. Wagner Gomes
Bezerra;

DENISE FLAVIO DE CARVALHO BOTELHO LIMA
Conselheira-Relatora designada para AcÒrdÂo

AC²RD¢O N� 222, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022

PROCESSO ¨TICO DISCIPLINAR N� 39/2022
EMENTA: EXPOR MANOBRAS DE QUIROPRAXIA DE FORMA EQUIVOCADA. M¬DIAS SOCIAIS.
IMPRUD©NCIA. IMPER¬CIA. ARQUIVAMENTO

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo Ètico disciplinar acima
epigrafado, em que È representado o profissional fisioterapeuta F.O.M. adotado o voto do
Conselheiro Relator e a motivaÆÂo constante da ata de julgamento, que passa a fazer parte
do presente: "ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-2, por unanimidade, pela procedÉncia
do arquivamento da representaÆÂo". Fica designado para elaboraÆÂo do acÒrdÂo o
Conselheiro-Relator Dr. Clailson Henriques de Almeida Farias.

A sessÂo de julgamento teve a presenÆa Dr. Wilen Heil e Silva (Presidente); Dr.
Diego de Faria MagalhÂes Torres; Dra. Denise FlÀvio de Carvalho Botelho Lima; Dr. Carlos
Roberto Pinto Pereira; Dr. JoÂo Carlos MagalhÂes; Dr. Clailson Henriques de Almeida Farias;
Dr. Leonardo Brito de Oliveira; Dr. Rubens GuimarÂes MendonÆa; Dr. Wagner Gomes
Bezerra;

CLAILSON HENRIQUES DE ALMEIDA FARIAS
Conselheiro-Relator designado para AcÒrdÂo

AC²RD¢O N� 223, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022

PROCESSO ¨TICO DISCIPLINAR N� 40/2022
EMENTA: AUS©NCIA DE REGISTRO DE EMPRESA. MULTA DE UMA ANUIDADE

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo Ètico disciplinar acima
epigrafado, em que È representada a profissional fisioterapeuta J.P.S. adotado o voto do
Conselheiro Relator e a motivaÆÂo constante da ata de julgamento, que passa a fazer parte
do presente: "ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-2, por maioria, pela procedÉncia da
representaÆÂo com aplicaÆÂo da penalidade de multa de uma anuidade". Fica designada
para elaboraÆÂo do acÒrdÂo o Conselheiro-Relator Dr. Rubens GuimarÂes MendonÆa.

A sessÂo de julgamento teve a presenÆa Dr. Wilen Heil e Silva (Presidente); Dr.
Diego de Faria MagalhÂes Torres; Dra. Denise FlÀvio de Carvalho Botelho Lima; Dr. Carlos
Roberto Pinto Pereira; Dr. JoÂo Carlos MagalhÂes; Dr. Clailson Henriques de Almeida Farias;
Dr. Leonardo Brito de Oliveira; Dr. Rubens GuimarÂes MendonÆa; Dr. Wagner Gomes
Bezerra;

RUBENS GUIMAR¢ES MENDON¦A
Conselheiro-Relator designado para AcÒrdÂo

AC²RD¢O N� 224, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022

PROCESSO ¨TICO DISCIPLINAR N� 42/2022
EMENTA: CORROBORAR COM EXERC¬CIO ILEGAL DA PROFISS¢O. MULTA DE CINCO
A N U I DA D ES

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo Ètico disciplinar acima
epigrafado, em que È representada a profissional fisioterapeuta C.P.A.P. adotado o voto do
Conselheiro Relator e a motivaÆÂo constante da ata de julgamento, que passa a fazer parte
do presente: "ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-2, por maioria, pela procedÉncia da
representaÆÂo com aplicaÆÂo de multa de 5 anuidades". Fica designada para elaboraÆÂo do
acÒrdÂo o Conselheiro-Relator Dr. Leonardo Brito de Oliveira.

A sessÂo de julgamento teve a presenÆa Dr. Wilen Heil e Silva (Presidente); Dr.
Diego de Faria MagalhÂes Torres; Dra. Denise FlÀvio de Carvalho Botelho Lima; Dr. Carlos
Roberto Pinto Pereira; Dr. JoÂo Carlos MagalhÂes; Dr. Clailson Henriques de Almeida Farias;
Dr. Leonardo Brito de Oliveira; Dr. Rubens GuimarÂes MendonÆa; Dr. Wagner Gomes
Bezerra;

LEONARDO BRITO DE OLIVEIRA
Conselheiro-Relator designado para AcÒrdÂo

AC²RD¢O N� 225, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022

PROCESSO ¨TICO DISCIPLINAR N� 43/2022
EMENTA: CORROBORAR COM EXERC¬CIO ILEGAL DA PROFISS¢O. MULTA DE DUAS
A N U I DA D ES

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo Ètico disciplinar acima
epigrafado, em que È representada a profissional fisioterapeuta M.T.C.M.C. adotado o voto
do Conselheiro Relator e a motivaÆÂo constante da ata de julgamento, que passa a fazer
parte do presente: "ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-2, por maioria, pela
procedÉncia da representaÆÂo com aplicaÆÂo da penalidade de multa de duas anuidades".
Fica designada para elaboraÆÂo do acÒrdÂo o Conselheiro-relator Dr. Leonardo Brito de
Oliveira.

A sessÂo de julgamento teve a presenÆa Dr. Wilen Heil e Silva (Presidente); Dr.
Diego de Faria MagalhÂes Torres; Dra. Denise FlÀvio de Carvalho Botelho Lima; Dr. Carlos
Roberto Pinto Pereira; Dr. JoÂo Carlos MagalhÂes; Dr. Clailson Henriques de Almeida Farias;
Dr. Leonardo Brito de Oliveira; Dr. Rubens GuimarÂes MendonÆa; Dr. Wagner Gomes
Bezerra;

LEONARDO BRITO DE OLIVEIRA
Conselheiro-Relator designado para AcÒrdÂo

AC²RD¢O N� 226, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022

PROCESSO ¨TICO DISCIPLINAR N� 44/2022
EMENTA: ENSINAR ATOS PRIVATIVOS A LEIGOS. ATOS DA FISIOTERAPIA. ADVERT©NCIA

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo Ètico disciplinar acima
epigrafado, em que È representado o profissional fisioterapeuta F.O.M. adotado o voto do
Conselheiro Relator e a motivaÆÂo constante da ata de julgamento, que passa a fazer parte do
presente: "ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-2, por maioria, pela procedÉncia da
representaÆÂo com aplicaÆÂo de advertÉncia". Fica designado para elaboraÆÂo do acÒrdÂo o
Conselheiro-Relator Dr. Leonardo Brito de Oliveira.

A sessÂo de julgamento teve a presenÆa Dr. Wilen Heil e Silva (Presidente); Dr.
Diego de Faria MagalhÂes Torres; Dra. Denise FlÀvio de Carvalho Botelho Lima; Dr. Carlos
Roberto Pinto Pereira; Dr. JoÂo Carlos MagalhÂes; Dr. Clailson Henriques de Almeida Farias; Dr.
Leonardo Brito de Oliveira; Dr. Rubens GuimarÂes MendonÆa; Dr. Wagner Gomes Bezerra;

LEONARDO BRITO DE OLIVEIRA
Conselheiro-Relator designado para AcÒrdÂo

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERIN RIA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

RESOLU¦¢O N� 110/ CRMV-SC, DE 7 DE OUTUBRO DE 2022

Institui o Programa de DemissÂo VoluntÀria (PDV) aos
empregados do Conselho Regional de Medicina
VeterinÀria do Estado de Santa Catarina.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERIN RIA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA (CRMV-SC), no uso das atribuiÆÔes que lhe sÂo conferidas pela Lei n.� 5.517, de
23 de outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto n.� 64.704, de 17 de junho de 1969 e
com esteio no Art. 4�, alÌnea "r" do Regimento Interno PadrÂo, aprovado pela ResoluÆÂo
CFMV n.� 591, de 26 de junho de 1992 e Lei n� 9.468 de 10 de julho de 1997;

CONSIDERANDO que o plano de reestruturaÆÂo administrativa do CRMV-SC foi
apresentado, deliberado e aprovado junto a 449� SessÂo PlenÀria OrdinÀria, realizada em
14/09/2022;

CONSIDERANDO que a 449� SessÂo PlenÀria OrdinÀria, dentro da proposta de
reestruturaÆÂo administrativa, deliberou pelo encerramento das atividades das Delegacias
Regionais de CriciÙma, JoaÆaba, Joinville, Lages e Rio do Sul;

CONSIDERANDO que a 449� SessÂo PlenÀria OrdinÀria deliberou pela criaÆÂo de
um Programa de DemissÂo VoluntÀria (PDV) que, constitui medida adequada para o
atendimento dos interesses do CRMV-SC e de seus empregados;

CONSIDERANDO que o Programa de DemissÂo VoluntÀria, reveste-se de
legalidade, com sua implementaÆÂo prevista no Ámbito do Governo Federal por meio da Lei
n� 9.468/97, e que vem sendo adotado em diversas Autarquias Federais, resolve:

Art. 1� Implantar o Programa de DemissÂo VoluntÀria (PDV) para os empregados
efetivos, que tenham, atÈ a data da adesÂo ao Programa, no mÌnimo 5 (cinco) anos de
serviÆos prestados ao CRMV-SC, e, em especial, aos empregados lotados em postos de
trabalho junto ¿s Delegacias Regionais que terÂo suas atividades encerradas (CriciÙma,
JoaÆaba, Joinville, Lages e Rio do Sul).

� 1� O prazo para a adesÂo ao PDV inicia a partir da data da publicaÆÂo desta
ResoluÆÂo no DiÀrio Oficial da UniÂo (DOU), sendo que os pedidos de adesÂo poderÂo ser
protocolados em formulÀrio prÒprio e encaminhado ao setor de Recursos Humanos
(SERHU/SC) atÈ o dia 31/10/2022.

� 2� A solicitaÆÂo de adesÂo ao PDV, efetuada dentro do perÌodo assinalado no
parÀgrafo anterior, serÀ analisada pela Diretoria que, diante dos interesses do CRMV-SC, do
preenchimento dos requisitos e eventual necessidade de remanejamento orÆamentÀrio,
deferirÀ ou nÂo, o pedido de adesÂo e assinalarÀ em que prazo o desligamento poderÀ
ocorrer.

Art. 2� Os empregados que atenderem as condiÆÔes para participar do PDV e
tiverem interesse em aderir ao mesmo, deverÂo preencher o formulÀrio com o Termo de
AdesÂo ao PDV (anexo I) e encaminhar ao setor de Recursos Humanos, que encaminharÀ ao
Presidente do CRMV-SC, no protocolo interno, atravÈs do sistema SUAP.

� 1� Caso o empregado esteja gozando de fÈrias no perÌodo de adesÂo ao PDV,
este nÂo perderÀ o direito de aderir ao Programa exatamente nos termos propostos, desde
que o formulÀrio com o Termo de AdesÂo ao PDV seja preenchido pelo mesmo e entregue
nas 48 (quarenta e oito) horas apÒs o seu retorno.

Art. 3� Os empregados interessados em aderir ao PDV poderÂo formular
consulta ao setor de Recursos Humanos solicitando a simulaÆÂo de sua adesÂo e os valores
a serem recebidos.

� 1� Os pedidos de consulta da simulaÆÂo de adesÂo ao PDV recebidos pelo
setor de Recursos Humanos serÂo encaminhados ao setor ContÀbil para elaboraÆÂo dos
cÀlculos, que responderÀ no prazo de 03 (trÉs) dias Ùteis. ApÒs a resposta, os cÀlculos serÂo
encaminhados pelo setor de Recursos Humanos ao solicitante.

� 2� Para os fins de simulaÆÂo, o empregado deve informar o valor que consta
no seu saldo do FGTS para fins rescisÒrios.

Art. 4� Para fins de anÀlise e deferimento dos pedidos de adesÂo, serÂo
adotados os seguintes procedimentos:

a) InformaÆÔes do Setor ContÀbil dos valores atuais das verbas rescisÒrias de
cada pedido.

b) InformaÆÔes do setor de Recursos Humanos se o empregado estÀ ou nÂo
enquadrado nos requisitos exigidos.

ParÀgrafo Ùnico - CaberÀ ao Presidente do CRMV-SC a decisÂo final relativa ao
deferimento ou nÂo do pedido de adesÂo ao PDV.

Art. 5� Para fins de efetivaÆÂo de desligamento do empregado, serÀ adotado o
seguinte procedimento:

a) O empregado que optar pelo PDV e cuja adesÂo for aceita pelo CRMV-SC, o
desligamento serÀ efetivado atÈ, no mÀximo, no dia 31 de janeiro de 2023, ou ainda, em
data previamente solicitada pelo empregado e deferida pelo Presidente do CRMV-SC;

b) A data de desligamento serÀ informada ao empregado pelo setor de Recursos
Humanos apÒs a deliberaÆÂo do Presidente do CRMV-SC;

c) O cronograma para desligamento deverÀ considerar a data programada para
o encerramento das atividades da Delegacia Regional a que o empregado estiver vinculado
e a estrutura de cada departamento, bem como a necessidade de contratar/preparar outros
empregados para assumir as funÆÔes de forma a nÂo comprometer os trabalhos do CRMV-
SC;

d) As verbas referentes ao PDV, devidas aos empregados, serÂo pagas no prazo
mÀximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do Termo de RescisÂo do
Contrato de Trabalho;

e) O empregado nÂo poderÀ desistir da adesÂo ao PDV, apÒs ter assinado o
Termo de AdesÂo e encaminhado ao setor de Recursos Humanos;

f) O ato de exoneraÆÂo do empregado que tiver deferida sua adesÂo ao PDV
serÀ publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo, em atÈ 10 (dez) dias Ùteis contados da assinatura
do Termo de RescisÂo do Contrato de Trabalho.

Art. 6� O empregado que tiver seu pedido de adesÂo ao PDV aprovado, alÈm das
verbas rescisÒrias legais para a espÈcie (Programa de DemissÂo VoluntÀria), receberÀ um
incentivo financeiro que consistirÀ em:

a) IndenizaÆÂo equivalente ao valor de 1 (um) salÀrio por ano de serviÆo
prestado ao CRMV-SC (salÀrio nominal correspondente ao seu enquadramento atual na
carreira, sem benefÌcios e gratificaÆÔes). Caso o empregado esteja gozando de fÈrias, serÀ
considerado o Ùltimo salÀrio anterior as fÈrias;

b) IndenizaÆÂo equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor total dos
depÒsitos do FGTS realizados pelo CRMV-SC, durante todo vÌnculo laboral, na data do
pagamento do respectivo incentivo;

c) IndenizaÆÂo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
d) IndenizaÆÂo adicional equivalente ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ao

empregado que aderir ao PDV no prazo de atÈ 10 (dez) dias Ùteis, contados a partir da
publicaÆÂo desta ResoluÆÂo;

e) IndenizaÆÂo correspondente a 12 (doze) meses do valor pago ao Plano de
SaÙde UNIMED (valor pago pelo empregado mais o valor pago pelo CRMV-SC), aos
empregados que aderiram ao plano oferecido pelo CRMV-SC, tendo como referÉncia o tipo
de plano utilizado no mÉs de setembro de 2022.

� 1� Os valores a serem pagos a tÌtulo de indenizaÆÂo e bonificaÆÂo, serÂo
depositados diretamente na conta bancÀria do empregado requerente (conta salÀrio), no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicaÆÂo do ato de exoneraÆÂo.

� 2� No cÀlculo da indenizaÆÂo estabelecida na alÌnea "a", serÂo calculados
tambÈm os meses proporcionais ao perÌodo de admissÂo e do encerramento do contrato de
trabalho.

� 3� A indenizaÆÂo prevista na alÌnea "e" serÀ calculada sobre os valores pagos
ao plano de saÙde, incluindo os dependentes.

Art. 7� Os participantes do PDV receberÂo, conforme a legislaÆÂo vigente, as
seguintes verbas trabalhistas:

a) Saldo de salÀrio do cargo atual e horas extras, se houver, atÈ a data do
desligamento;

b) FÈrias vencidas e proporcionais com o adicional constitucional de 1/3 (um
terÆo); e
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c) 13� salÀrio proporcional.
� 1� Para fins de incidÉncia do imposto de renda na fonte e na declaraÆÂo de

rendimentos, serÂo considerados como indenizaÆÔes isentas os pagamentos efetuados aos
empregados, a tÌtulo de incentivo ¿ adesÂo ao PDV.

� 2� O CRMV-SC dispensa o empregado do cumprimento do aviso prÈvio, uma
vez que o mesmo serÀ indenizado.

� 3� Em razÂo da adesÂo ao Programa de DemissÂo VoluntÀria, o empregado
nÂo farÀ jus ao seguro desemprego, salvo venha a legislaÆÂo assim autorizar.

Art. 8� NÂo poderÂo participar do Programa de DemissÂo VoluntÀria o
empregado que:

a) Estejam em perÌodo de experiÉncia;
b) Tenham requerido aposentadoria;
c) Tenham sido condenados por decisÂo judicial transitada em julgado, que

importe na perda do cargo;
d) Tiver aÆÂo judicial, individual ou coletiva, tramitando contra o CRMV-SC ou

que tenha tramitado nos Ùltimos 05 (cinco) anos;
e) Figurar como rÈu em demanda judicial promovida pelo CRMV-SC nos Ùltimos

05 (cinco) anos;
f) O empregado que esteja respondendo a processo administrativo ou

procedimento penal, com as exceÆÔes previstas no � primeiro abaixo;
g) Os ocupantes de cargo em comissÂo;
h) Tiver sido demitido pelo CRMV-SC, com justa ou sem justa causa, nos Ùltimos

10 (dez) anos; e
i) Tiver pedido demissÂo em data anterior ¿ ediÆÂo da presente ResoluÆÂo ou

vier a pedir apÒs a data de vigÉncia do Programa de DemissÂo VoluntÀria.
� 1� O deferimento definitivo da inclusÂo no PDV do empregado que esteja

respondendo a processo administrativo ou procedimento penal dependerÀ da conclusÂo do
referido processo no prazo mÀximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de encerramento
do prazo de adesÂo, com decisÂo pelo nÂo cabimento da pena de dispensa, valendo para
fins de adesÂo ao Programa, a data constante do protocolo do seu pedido.

� 2� O empregado que estiver em licenÆa por acidente de trabalho, encontrar-
se em licenÆa previdenciÀria ou estiver na condiÆÂo de gestante ou em licenÆa maternidade
e manifestar interesse em aderir ao PDV, poderÀ fazÉ-lo entrando em contato com o CRMV-
SC atravÈs do setor de Recursos Humanos e solicitar formalmente a sua intenÆÂo de adesÂo
ao PDV, nos prazos contidos no edital e preenchendo o seu pedido na forma do Anexo II.

� 3� Sendo aceito o pedido de adesÂo do empregado que se encontra em uma
das condiÆÔes do parÀgrafo anterior, o prosseguimento das disposiÆÔes relativas ao PDV
serÀ concluÌdo no prazo de atÈ 30 (trinta) dias apÒs o retorno de suas atividades normais
junto ao CRMV-SC.

Art. 9� Ao aderir voluntariamente ao PDV o empregado renuncia ao direito de
reclamar posteriormente na justiÆa eventuais benefÌcios trabalhistas nÂo pagos durante o
contrato de trabalho.

Art. 10� O empregado que se encontra em licenÆa sem remuneraÆÂo a pedido,
poderÀ requerer a sua adesÂo ao PDV sem a necessidade de encerramento da licenÆa,
devendo protocolar o pedido em formulÀrio prÒprio e encaminhar ao setor de Recursos
Humanos, dentro dos prazos estabelecidos neste edital.

ParÀgrafo Ùnico. Caso seja aprovada a adesÂo ao PDV, o empregado em licenÆa
deverÀ retornar ¿s atividades no mÌnimo dois dias antes da data prevista para seu
desligamento.

Art. 11� TerÂo preferÉncia na aprovaÆÂo da adesÂo ao PDV os empregados que
estÂo lotados em Delegacias Regionais cujas atividades serÂo encerradas pela
ReestruturaÆÂo Administrativa aprovada na 449� SessÂo PlenÀria OrdinÀria do CRMV-SC.

Art. 12� O limite mÀximo para a adesÂo ao PDV instituÌdo por essa ResoluÆÂo
serÀ determinado e limitado pela dotaÆÂo orÆamentÀria apresentada pelo setor
ContÀbil/Financeiro.

Art. 13� A rescisÂo serÀ homologada no ÒrgÂo local do MinistÈrio do Trabalho e
Emprego.

Art. 14� A AdministraÆÂo, no estrito interesse do serviÆo pÙblico, reserva-se o
direito de nÂo aceitar pedidos de adesÂo ao PDV.

Art. 15� NÂo serÂo conhecidos os pedidos em desacordo com o disposto neste
edital, nÂo sendo admitido recurso em nÌvel administrativo.

Art. 16� Ficam extintos os cargos que vagarem em decorrÉncia do desligamento
de seus ocupantes, nos termos desta ResoluÆÂo.

Art. 17� A presente ResoluÆÂo entrarÀ em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS VIN¬CIUS DE OLIVEIRA NEVES
Presidente do Conselho

THALYTA MARCILIO
SecretÀria-Geral

ANEXO I

TERMO DE ADES¢O AO PROGRAMA DE DEMISS¢O VOLUNT RIA (PDV) DO
CRMV-SC

Nome Completo
FunÆÂo, NÌvel Salarial
� PresidÉncia,
Por minha livre e espontÁnea vontade, venho manifestar minha adesÂo ao

Programa de DemissÂo VoluntÀria (PDV), instituÌdo pelo CRMV/SC. Afirmo ter pleno
conhecimento de todas as normas e condiÆÔes expressas no presente programa. Declaro
estar ciente e concordo com o direito reservado ao CRMV/SC de rejeitar minha adesÂo ao
PDV, tendo em vista que caberÀ exclusivamente ao mesmo o deferimento ou nÂo da minha
adesÂo ao Programa, declarando, ainda, que nÂo tenho reclamatÒria trabalhista contra o
CRMV/SC.

Declaro que nÂo me encontro em nenhuma das condiÆÔes impeditivas previstas
no Art. 8� do referido Programa de DemissÂo VoluntÀria.

Declaro, por fim, estar ciente que, uma vez aceita minha adesÂo ao PDV, esta
serÀ irretratÀvel e irrevogÀvel.

FlorianÒpolis/Santa Catarina, ____ de __________ de 2022.
Nome/Assinatura
MatrÌcula
Recebimento em _____/_____/______
Por _____________

ANEXO II

TERMO DE ADES¢O AO PROGRAMA DE DEMISS¢O VOLUNT RIA (PDV) DO
CRMV-SC

Nome Completo
FunÆÂo, NÌvel Salarial
� PresidÉncia,
Por minha livre e espontÁnea vontade, venho manifestar minha adesÂo ao

Programa de DemissÂo VoluntÀria (PDV), instituÌdo pelo CRMV/SC. Afirmo ter pleno
conhecimento de todas as normas e condiÆÔes expressas no presente programa. Declaro
estar ciente e concordo com o direito reservado ao CRMV/SC de rejeitar minha adesÂo ao
PDV, tendo em vista que caberÀ exclusivamente ao mesmo o deferimento ou nÂo da minha
adesÂo ao Programa, declarando, ainda, que nÂo tenho reclamatÒria trabalhista contra o
CRMV/SC.

Declaro, por fim, estar ciente que, uma vez aceita minha adesÂo ao PDV, esta
serÀ irretratÀvel e irrevogÀvel.

FlorianÒpolis/Santa Catarina, ____ de __________ de 2022.
Nome/Assinatura
MatrÌcula
Recebimento em _____/_____/______
Por _____________

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS

AC² R D¢O

Processo ¨tico n� 77/2020 - Indiciados: CD Carlos Alberto Constantin - MG-CD-21.357; APD

Danilo Martins Almeida Mello - MG-APD-524 e APD Francisco Edgar Almeida Mello - MG-

APD-348. Assunto: Uso de DenominaÆÂo de Pessoa JurÌdica Sem InscriÆÂo no CRO-MG;

LaboratÒrio NÂo Inscrito e Publicidade Irregular. AcÒrdÂo n� 133/2022. DecisÂo: CENSURA

P¹BLICA EM PUBLICA¦¢O OFICIAL cumulado com PENA PECUNI RIA de 05 (CINCO)

ANUIDADES, conforme julgamento realizado pelo CRO-MG em 19/05/2022.

RAPHAEL CASTRO MOTA

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SANTA CATARINA

ACORD¢O DE 9 DE SETEMBRO DE 2022

PROCESSO ¨TICO N�55/2019

Os membros que compÔem o PlenÀrio do CRO/SC, em sessÂo de julgamento do

Processo Ètico de n.� 55/2019, decidiram, por unanimidade de votos, a condenaÆÂo da

EPAO ODONTOSAN PINHALZINHO, CRO/SC 1915, por infraÆÂo aos artigos 5, inciso II, art. 9,

incisos XII, XIII, art. 32, inciso III, art. 43, art. 44, incisos I, II, VII, XIV, art. 45 e art. 53, inciso

VII, todos do CÒdigo de ¨tica OdontolÒgica, aplicando-lhe a pena de "CENSURA P¹BLICA,

EM PUBLICA¦¢O OFICIAL" c/c pena pecuniÀria de 05 (cinco) vezes o valor da anuidade de

cirurgiÂo-dentista, tudo em consonÁncia com o que prevÉ o artigo 51, inciso III e art. 57 do

CÒdigo de ¨tica OdontolÒgica.

SANDRA REGINA PEREIRA SILVESTRE

Presidente do Conselho

ACORD¢O DE 9 DE SETEMBRO DE 2022

PROCESSO ¨TICO N�80/2021

Os membros que compÔem o PlenÀrio do CRO/SC, em sessÂo de julgamento do

Processo Ètico de n.� 80/2021, decidiram, por unanimidade de votos, a condenaÆÂo do CD

CAIO VINICIUS MARTINS DO VALE, CRO/SC 10193, por infraÆÂo aos artigos 9, incisos III, V,

VII, VIII, XII, XIII, XIV, art. 11, V, XIV, art. 44, I, II, art. 53, II, V, X, XI, do CÒdigo de ¨tica

OdontolÒgica, ResoluÆÂo CFO 230/2021, art. 1�, "d" e ResoluÆÂo CFO 237/2021, art. 2�,

aplicando-lhe a pena de SUSPENS¢O DO EXERC¬CIO PROFISSIONAL POR 30 (TRINTA) DIAS,

C/C PENA PECUNI RIA DE 10 (DEZ) VEZES O VALOR DA ANUIDADE DE CIRURGI¢O-

DENTISTA, em desfavor do profissional, tudo em consonÁncia com que prevÉ o artigo 51,

inciso IV e artigo 57 do CÒdigo de ¨tica OdontolÒgica. Considerando que a pena de

suspensÂo jÀ foi cumprida em procedimento cautelar nos termos da ResoluÆÂo do CFO

237/2021, deve-se apenas realizar os atos de publicaÆÂo da penalidade imposta.

SANDRA REGINA PEREIRA SILVESTRE

Presidente do Conselho

AC²RD¢O DE 9 DE SETEMBRO DE 2022

PROCESSO ¨TICO N�124/2018

Os membros que compÔem o PlenÀrio do CRO/SC, em sessÂo de julgamento do

Processo Ètico de n.� 124/2018, decidiram, por unanimidade de votos, a condenaÆÂo da

EPAO ODONTO EXCELLENCE, CRO/SC 2198, sob responsabilidade tÈcnica do CD GUILHERME

PAV¢O DALCIN, CRO/SC 13954, por infraÆÂo aos artigos 1, art. 8, art. 9, incisos III, V, XIII,

art. 32, inciso XII, art. 33, �1� e art. 44, incisos I, VII, XIV, art. 53, inciso VII, do CÒdigo de

¨tica OdontolÒgica, aplicando-lhes a pena de "CENSURA P¹BLICA, EM PUBLICA¦ ¢O

OFICIAL" c/c pena pecuniÀria de 05 (cinco) vezes o valor da anuidade de cirurgiÂo-dentista,

para a empresa e para o responsÀvel tÈcnico, tudo em consonÁncia com o que prevÉ o

artigo 51, inciso III e art. 57 do CÒdigo de ¨tica OdontolÒgica.

SANDRA REGINA PEREIRA SILVESTRE

Presidente do Conselho

AC²RD¢O DE 9 DE SETEMBRO DE 2022

PROCESSO ¨TICO N� 164/2018

Os membros que compÔem o PlenÀrio do CRO/SC, em sessÂo de julgamento do

Processo Ètico de n.� 164/2018, decidiram, por unanimidade de votos, a condenaÆÂo da CD

GRAZIELE SIMON, CRO/SC 7272, por infraÆÂo aos artigos 8, art. 9, incisos III, V, XIII, art. 32,

inciso VIII, art. 44, incisos I, VII, X, XII, todos do CÒdigo de ¨tica OdontolÒgica, aplicando-

lhe a pena de "CENSURA P¹BLICA, EM PUBLICA¦¢O OFICIAL" c/c pena pecuniÀria de 10

(dez) vezes o valor da anuidade de cirurgiÂo-dentista, em desfavor da profissional, tudo em

consonÁncia com o que prevÉ o artigo 51, inciso III e art. 57 do CÒdigo de ¨tica

OdontolÒgica.

SANDRA REGINA PEREIRA SILVESTRE

Presidente do Conselho

AC²RD¢O DE 9 DE SETEMBRO DE 2022

PROCESSO ¨TICO N� 170/2018

Os membros que compÔem o PlenÀrio do CRO/SC, em sessÂo de julgamento do

Processo Ètico de n.� 170/2018, decidiram, por unanimidade de votos, a condenaÆÂo do CD

MARCIO SILVERIO DOS SANTOS, CRO/SC 13795, por infraÆÂo aos artigos 8, art. 9, incisos III,

V, VII, X, art. 11, VIII, XII, art. 18, I e art. 32, IV e VII, todos do CÒdigo de ¨tica

OdontolÒgica, aplicando-lhe a pena de "CENSURA P¹BLICA, EM PUBLICA¦¢O OFICIAL" c/c

pena pecuniÀria de 10 (dez) vezes o valor da anuidade de cirurgiÂo-dentista, em desfavor

do profissional, tudo em consonÁncia com o que prevÉ o artigo 51, inciso III e art. 57 do

CÒdigo de ¨tica OdontolÒgica.

SANDRA REGINA PEREIRA SILVESTRE

Presidente do Conselho
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